
ANEXO ll MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

PREGÃO ELETRÕNICO NO PE 17/2022.DIV

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
ELÉTRICO E HIDRÁULICO. DESTINADOS A OIVERSAS SECRETARIAS DO MIJNICÍP10 DE TIANGUÁ.CE. 'tudo
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

LOTE - .(AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP e MEI
e LOTES EXCLUSIVOS PARA ME. EPP E MEI)

VALOR TOTAL DO LOTE R$.
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.
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TEM DESCRI }AO UND QUANT MARCA UNET   TOTAL R$

             

Prazo de Entrega: 05 lcinco) contados do recebimento da Ordem de CóttiÕfàjCünfóftne Edital)
O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO
(CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA). MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE
JUSTIFICADA PELA CONTRATADA.
Preza de validade da Proposta de Pregos: 60 sessenta dias Conforme estabelecido em Edita 
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do
fornecimento referentes a tributos. encargos sociais. e demais ónus atinentes à execução do obieto desta licitação
Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está
em conformidade com as exigências do instrumento canvocatório íedital)
Data;



ⓖ :.

ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇOES

PREGÃO ELETRONICO NO PE 17/2022.DIV

PQÇUMENTQ EHeJD.Q...NA..HAB/L/m CÃ O

DECLARAÇÃO

{NCME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDORA. DECLARA

a} sob as penas da lei. para !odes os õns de direito a que $e possa prestar, especialmente para $n$ de prova em processo
llctiatõrlo: junto a Prefeitura Municipal de Tianguá/CE. Estado do Ceará. que, em cumprimenta ao estabelecida na Leln
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e aa incisa XXXlll, do artigo 7o, da Constituição Federal. não
emprega menores de 18(dezoito) anãs em trabalho soturno. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
Idezesseisl anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 jquatorzel anos
bl sob as penas da lei. para todos os Rns de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova em processa
licitatórío, junto a Prefeitura Munlcipalde Tianguá/CE. Estado do Ceará, que concorda integralmente com as termos aeste
editale seus anexos:
o} que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de massa habilitação para participar na presente certame licitatório
bem assim que Hcamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: no$ termos do art. 32. $2'. da Le
n.' 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fimla o presente, sob as penas da Lei

de 20 .

DECLARANTE
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AN EXO IV - MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÕNICO NO PE 17/2022-DIV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
PREGÃO ELETRÕNICO Na PE 17/2a22.DIV
VALIDADE: 12(DOZE) MESES

Pelo presente instrumento. o MUNICÍPIO DE TtANGUA/CE. pessoa Jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ n
com sede na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Planalto - Tianguá-CE, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE . neste ata representado pelojal respectivo(a) Secretáriojal
aonsideranao o Julgarnenco da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO N' PE

17/2022 DIV . . bem como. a classiHcação das Prapastas de Preços, e a respectiva homologação
datada de /....JL........:., RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e
máximas para o prazo de 12 jdoze} meses. de acordo com a classificação por elas alcançadas POR LOTE, atendendo às
condições previstas no Instrumento Convocatória e as constantes desta Ata de Registró de Preços, em conformidade com
as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrativo N' . na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO tombado
sob o N' PE 17J2022-DIV. sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal, da Lei n'. 8.666/93 de
21/06/93 e alterações posteriores. e da Lei n'. l0.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO, DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE, tudo conforme especiHcações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo
do Editaldo processo licitatório na madaiidade PREGÃO ELETRÕNICO N- PE 17/2022-DIV, no qualrestaram classiõcados
em primeiro lugar por LOTE os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1.A presente Ata terá '/alidade de 12 IDOZEI MESES, contados a partir de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE
operacional.

no seu aspecto

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços registrados dos produtos. a especificação. os quantitativos. empresas fornecedoras e representante legal
encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata. em ordem de classiHcação das Propostas de Preços por LOTE
5.2, Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciârios, fiscais e comerciais.
taxas, fretes. seguros, deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGADOS PRODUTOS
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues em 05(cincos dias a contar do recebimento da ORDEM DE COMPRAS
pela Administração, no local deãnido pela SecretaHa de , observando rigorosamente as
especificações contidas no Terrro de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua Proposta de

6.1.1. Os produtos deverão ser executados conforme ORDEM DE COMPRAS.
6.2. Para a prestação de serviços dc obleto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas informações
para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do vencedor de náo assinar a ORDEM DE COMPRA e a não
prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitaíá a Licltante à aplicação das penalidades previstas neste

6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto lícitado às normas e exigências especiHcadas no Edital, no Termo
de Referência, no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração os :ecusará. devendo ser de imediato

Preços

Edital
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ⓖ
adequados à$ supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.

6.5. O objeto deverá ser executado, wr\torne estabelecido no edital, em endereça e prazos estipulados previamente,
designada pela Unidade Gestora, ①mpfeendido durante o período wekaiual e íigcⓕsamente de a①ído con as
esped$⑤ções estabeieddas na Proposta de Pre③s ven②dora e ao mntrato, sendo qiie a não obsewâacia destas
condições. implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação au indenizaçào por parte da
inadimplente.
6.6. O licítante vencedor ê responsável pelas danos causadas diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto. na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
nscalizaçãa au o acompanhamento pelo órgão interessada
6.7. O iicitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da
entregados produtos
6.8. O }lcitante vencedor utilizará. na entrega das produtos. proãssionals capacitados e quallÊcadas para tat üm: excito nas
aiividades wmpadlhadas que podeⓕ sei desempenhadas pof pro$ssio ais de outras ãteas.
6.9. O iici ante vencedor. deverá enter a Administfa@o Municipal infonT7}ada sobre o a!)danenÊo dos produtos, in$onlYlando-

a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
7.1 - PREÇOS: Os preços afeüados devem $er apresentados com a Incidência de todas os tributos. encargos trabalhistas
previdenciários. fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal. custos. e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre o fomecimenta, inclusive a margem de lucro
7.2- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo a$ Ordens de
Compras expedidas pela Administração, de mnformidade com as notas iscais/futuras devidamente atestadas pelo Gestor
óa despesa, acompanhadas das Ceüdões Flmis e Trabalhistas do Cantíatadc. todas atuallzadas. observadas as condições
da Proposta de Preços.
7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30(Metal dias após o encaminhamento da documentação datada neste sub tem
observadas as disposi③es editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso. apurados
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efeüvo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula

EM = 1 x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1= índice de atualização ãnanceira. calculado segundo a fórmula

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
7.3 - REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO; fqa hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso
de força maio. casa fortuito ou fato do pnncipe, configurando área económica extraordinária e extra contraluz . poderá,
Mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que
as pares pactuaram inicialmente entre os encargos do wntralado e a retribuição da Adminlstía②o para a justa

algo 65, il, "d" da Lei Federaln'. 8.666/g3, alterada e consolidada
7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbHa não ultrapassarão aos preços praticados no marcada,
mantendo-sQ a diferença per②ntualapurada entre o valor originalmente constante da Proposta de Preços e aquele vigente
no mercado à época do registro.
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Secretaria de
solicitará ao Fornecedor. mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequa-lo.
7.4.3. Fracassada a negocla②o com o primeiro colocado a Secretaria de . convocará as demais
empresas oom preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as
medições de farneclmentc* os preços e o$ prazos do primeiro çlassücado. para faz&ta em Igual prazo e nas nlesma$
wnd[ções pícpcsta pe[c praeiíc c]ass18cadc. de amido wn Deçíe o Mu ]c]pai N'. ]4/2C22: DE G2 DE F[VEREiRC DE

7.4.4. Serão considerados compatíveis mm os de mercado os preços registrados que;forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do hlunicípia de Tianguá/CE

365
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7.5. Por ocasião da entregados pradutos* o contratada deverá apreêenlar recibo em 02 (duas} vias e a respecllva Nota
Fiscal. A Fatufa e Nota Fiscal devera $ef eni$da em nome da Secretaria de
Tlanguâ/CE. com endereço e a respectiva Secretaria de
7.6.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais

do Munieípb de

faturas. estas serão devolvidas ao fornecedor, para as
necessárias corre②es, mm a$ informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da
sua reapresentação
7.7. Para cada Ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/natura
7.8. Po{ ocasião do paganeota. será efetüada wnsulÍa "GN-L:NE" à$ ceddões apresentadas* para vefi$ação de todas a$
condições de regularidade Hsqal
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabi idades e obrigações. nem implicará aceitação
definitiva dos produtos.

CLÂUSU LA OITAVA - DAS OB LIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.4, O$ pícd {cs licitados deverão seí enkegues inedêatame !e wn prazo máümo de e Rega de 05 Idnco} dias a ç ear
da 'ORDEM DE COMPRA", obsewando rigorosamente as espedfica③es contidas no Tentno de Referência. nos anexos e
disposi®es constantes de sua Proposta de Preços. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos.
taxas e quaisquer ónus de origem federal. estaduale municipal, bem wmo, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais
sejam trabalhistas. previdenciários. õscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execu②o/prestação que lhes sejam
Imputáveis. inclusive com relação a terceiros, em decorrência aa celebração do Contrato: e ainda
a} a reparar. rriglr* remover ou subsüluir, às suas expensas. nc eoea} cu em parte, a abjeta do wntraeo em aue se
ved8carem vícios. defeitos ou in rreções;
b) responsabilizar se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão ínteressadol
c)aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se Rzerem no fornecimento, até 25% jvinte e
cinco por wnlo} do valerlnlctalaUallzado do mnküto* na forma do $ 1' do artigo 65 da Lel.n'. 8.6$6 delunhc de t9931
8.2. O ilci ante venmdof guardara sigilo $oore informações e dccumenios fornwiõos Feio Contratante, em deccrrênda dcs
)redutos objeto do presente contrato, adorando medidas internas de segurança
8.2.1. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste termo, a partir da autorização da ordem de compra,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale
municipalbem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalr istas. previdenciárias
Hscais e comerciais resultantes da execução do contraía que lhes sejam imputáveis: Inclusive em relação a terceiros
8.2.2. Manter a compa$biiÍdade de habiiitaçâo e qualificação ③a as obrigações assumidas durante tMc o processo.
B.2.3. Substituir às suas expensas. todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especiüçações exigidas e
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso, ainda que tenha
sido recebido definitivamente o objeto do contrato.
8.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo até o finaldo evento
8.2.5. responsabilizar-se peia entrega da {s} maieãai alas o prazo pfms abeiedGC e de awrdc wm as especl$cações
①nstantes no presente Termo de Referência e ainda de
acordo cam a legislação pertinente. estabelecida pela Agência Nacionalde vigilância Sanitária ANVISA. do Ministério da
Saúde- MS.
8.2.6. O fornecedor ficará obrigado a atender todos o$ pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento
8.2.7. $e a qualldaüe dos píoduícs eneíeg es ãc WKespcn eí à$ especlãcações e#gldas pc edital éa Pngàc que
precedeu. Ata de Registro de Preços e contrato. a remessa do produto apresentado se á devolvida ao fornecedor. para
substituição no prazo máximo de 5 (cincos dias; independentemente da aplicação das sanções cabiveis
8.2.8. Prestar todos os esclareçirrentos que forem solicitados pela decretar a. durante a execução da aquisição de merenda

8.2.9. Todas a$ despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro. dentre outros previstos
?afa@ $ei cçmprlme c das solicitações w feíãc pcí conta exclusiva dc [lclt8nÍe vençedof
8.2.1D. Fomeceí géneros com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo assim que a
CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extensor

escolarsc

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DO WUNiCiPiO
9.1. Ammpanhar e ãscáizar a execução do objeta contratual. por meio de servidor especialmente designado para esse õm
podendo, en demríêacia; solicitar providências da Conkabda: que atendera o jüsti$cafâ de imediato
9.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência.
9.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais

9.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que observadas as normas de segurança..,,...=
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9.5. Proporcionar todas a$ fao Jades para" que a erufresa responsável pe a execução do serviço possaxçüm:prif;süág
obrigações dentro das normas e condições deste processo.
9.6. Rejeitar o$ produtos que não abndam aos requisitos constantes das especificações constantes da Terna de
Referência:
9,7. Desig ar serüdores da $eaetaãa de . para acompanhar a execução da entrega dos produtos
9.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato. instrumento equivalente ou Nota de Empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
lO.l.A presente ata de íegistro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disp)lições contidas no artigo 65 da Le
n'. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto MunicipaIN' 063/13, de 14 de novembro de 2013. alterado pelo Decreto
MunicipaIN' 118/14, de 29 de agosto de 2014 e Decreto MunicipaIN' 131/14, de 26 de novembro de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG}STRO DE PREÇOS
]$.4.A presente Ata de Regiskc de Preços poderá wrcanceiada de ple c dlrelto* nas seguintes situações:
t 't .'t .l.Pelo Município:
al quando o fornecedor desçumprir as condi③es da Ata de Registro de Preços
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. na prazo estabelecida pela
Administração, sem jusüücativa aceitável;
cl quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra no prazo estabelecido
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
el quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços: nas hipóteses previstas
nos incisos de la Xale XVlldo artigo 78 da Lei n'. 8.666/931
Q em Qualquer hipótese de Ênexecuçãa tclalou parclalda Ordem de compra dewaenle deste Regislra
$ 'i.'i .2, Pelo FORNECEDOR:

a) mediante $olidtaçáo por escrito, comprovando estar impossibilitado de compor as exigências desta Ata de Registo de

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV, XV e XVI. da Lei Federa

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da::Lei de Licitações
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de
recebimento, a qualserâ juntado ao processo administrativo da presente Ata
It.4. No casa de ser ignorado. incerto ou inacessívelo endereço do Fornecedor. a comunicação será feita por publicação
m dlãüo oÊclalou em jornal de grande clrcul⑤ão. pelo meras uma vez. considerando-se cancelado o preço reglstrad0 3

Preços

8.666/93

da Seaetaria de , facultando-se à esta neste cam, a aplicação das penalidades previstas nesta

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de compra Já emitida
I't.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessação todas as atividades do FORNECEDOR, relativas a prestação
de serviço.
11.7Caso o MUNICÍPIO, através da Secretaria de
Ata. a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratualinfringida.

ll.$. A solicitação do fornecedor para canmiamento dos preços registíados poderá nãa ser agita pelo Município, atravésra\lc; S S DC

Ata

não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
suster o pagamento das futuras, até que o

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços, não assinar a ata de registro de
preços ou contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o mrtame. ensejar o retardamento
da entrega do serviço. não mantiver a Proposta ou Lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo
nidõnea ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com a Município de Tianguá/CE será
descredenciado no Cadastro do Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 jcincol anos, $em preluizo de
aplicação das seguintes multas e das demais comínaⓖes legais
12.1.1 - multa de 10% Idez por centa} sobre o valor da contratação no casa de:
a} recusar em ②lebrar Ata de Reglsiro de Preços au contrato quando regularmente convocado

c} nãc manter a proposta ou lance
dl fraudar na execução do objetc;
ejcompo'tar-se de modo inídõneol

Av. Molsés Malta. 785 --Nenê Plácido - CEP: 62.327-355 -- Tianguá «- Ceará -- www.tiangl
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12.1.2 - multa moratória de 0.3% (três décimas por centos par dia de atraso na execução do fornecimento solicitada.'b
ccníades dc re②blmenb da Ordem de compra. aeê ollmlte de }G% {dez pcr cenec) sobre c valor d① {or eçimeato, casa seja
inferior a 30 jtrinta} dias, no caso de retardamento na execução do fornecimentos
12.1.3 - multa moratória de 10% Idez por cento) sobre o valor do fornecimento. na hipótese de atraso superar a 30 jtrinta)
dias na execução do fornecimentos
12.2 - Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do
fornecimento desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. au descumprimehto por parte do licitarte de qualquer
das obrigações de$nidas Reste ins8umente: no c o8ato ou ea ouros documentos que o compleneRten: não abrangidas
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem preluizo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666/93. alterada e
consolidada, e na Leí n.' l0.520/02, as seguintes penas:
12.2.'t - adveítêncíal
12.2.2 - multa de atê 5% jclnco por cento) sobre o valor objeto da licitação
12.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao vesauro Municipal no prazo de 05(cinco) dias a contar da
nc11$ca②e cu decisão dc recurso, por nele de Documento de Aííeçad⑧ãe Municipal- DAM
{2.3.'1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o !idtante

12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou
inscrito como Dívida Atiça do Município e cobrado mediante processo de exéçução fiscal. com os encargos

.go

\.

fizer lus

como DÍvIda Atiça
correspondentes.
!2,4 - O contratado teü seu contrato cancelada quando:
$2.4.1 - Descumprir a$ candi③es contratuais
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável
12.4.3 - Nãa aceitar reduzir o seu prega contratado. na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
t2,5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo: assegurada
a ampla defesa e o canbaditóão.
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa:
al 05(cincos dias úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertência
b) lO (dezl dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Tianguá
descredenclâmento na Cadastro da Prefeitura de TEanguâ peão prazo de alé 05 lcinco) anos
12.$. As pares se submeterãe ainda à$ canais sanções impostas nc$ ar89os 8$ a 88 ca LeIFedefai n'. 8,666/93. aÊtereGa

e

e consolidada e no instrumento convocatória.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS
t3.1. As infrações penais tipí$cadas na Lei 8.666/93, será abjeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem
preluízo das demais dominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos especiHcos
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente à Secretaria de , em suas rubricas
orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA OAS DISPOSIÇÕES FiNAiS
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a
presente Ata de Registro de Preços
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos. Q Editalde Pregão Eletrõnico que Ihe deu cingem e seus anexos. e a$ Propostas
de Preços das empresas classificadas
$$.].3.ê vedado caudcnar oü utilizar c çc aa G deccííenle do píesenle fegÊs③o pera qualquer cpera②c 6 8 afia, sen
prévia e expressa autorização do MUNtCiPiO através da Secretaria de
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.
8.666/93. alterada e consolidada.
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não transfere ao
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar a objeto do çantrato ou restringir a regularização e
o usa dos produtos pela Adni iska⑩o
't5.4. O conbatado, na exécIJÇão do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração

Av. Moisés Moita, 785 -Nenê Plácida - CEP: 62.327-3SS nguá - Ceará -- www.tlangua.ce.gov.b
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ã.ÃÜSULA oÉCiãÃêÊXfA . oo FORO
16.1. O foro da Comarca de Tianguâ ê o competente para diHmir questões decorrentes da entrega deste Contrato. em
obediência ao disposto na $ 2' do artigo 55 da Lei 8 666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada
Assim pactuadas. as partes armam a presente ata de registro de preços na presença de 02 Iduas) testemunhas que
também o assinam. para que produza as seusjurídicos e legais efeitos

Tianguã-CE, de de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ
CNPJ:

<NOME DO SECRETARIO GESTORA
Secretáfioja de <Secfetaria>

<NOME DA EMPRESAS
CNPJ:

<NOME DO REPRE$ENTANTE>

TESTEMUNHAS

CPF N

CPF N

Av. M. Malta, 78S -.Nenê Plácido - C[P: 62.327-355 - Tian8ué - www.t]angua.ce.grov.bi
CNPJ : 07.735.178/0001-20- CGF: 06.920.164-1 - Fode/Fax: j88j3ó71-2288
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ANEXO IA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

UNIDADE INTERESSADA

1- ÓRGÃO GERENCIADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SECRETARIO(A)

Av. Mülsés Malta. 785 -Nenê Plácida - CEP; 62.327-355 - Tianguá -- Cabra --www.tlüngt
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ANEXO !i A ATA OE REGiSTRO DE PREÇOS NO

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL=
CNPJ:
ENDEREÇO
TELEFONE: (
FAX: ( l
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
E-MAIL:
BANCO:
AGENCIA
C.ANTA CORRENTE

Av. Molsés Malta. 785 -Nenê Plácido - CEP: 62.327-355 - Tianguá - Ceará - w\r/w.tianBua.ce.gov.b
CNPJ: 07.73S.178/0001-20- CGF: 06.g2D.164-1 - Fode/Fax: {881ac«/i-2aa8
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ANEXO llIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
ELÉTRICO E HIDRÁULICO. 0EST}NADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DO UUNtCiPt0 DE TtANGUÂ CE, tudo
confaíme esped$ações metidas nc TERMO DE REFERENCIA wn$tanle dos Anexos cesto Edital.

DATA: / /2022
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n' - . celebrada
entre o MUNICÍPIO DE TIANGUÁ e als) Empresajs) Guio preço estão a seguir registrados por item. em face à realização da
PREGÃO ELETRÕNICO N' fada:

RAZÃO SOCIAL
CNPJ:
ENDEREÇO

Av. !Hoisés Niaila. 78S -Nenê Plácido - CEP: 62.327-3SS - Tianguá -- Ceará - www.tlangu , e.gov.b
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REUÇÀa E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

ANEXOIV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

PREço N'
1. RAZÃO SOC}AL=
CNPJ N'.
ENDEREÇO:
TELEFONE: ;;

REPRESENI'AN'íE:
RG No:
CPF N':

2. RAZÃO SOCIAL: ..-- -- --
CNPJ N'
ENDEREÇO:
'TELEFONE: ;
EMAIL:
REPRESENTANTE:
RG N':
CPF N':

RELACIONAR O(S) LOTE(S) PORORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Av. Moi
rá --www .!ian8ua

Eaa) a67i-z288

.gov.b



ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÕNICO Nê PE 17#2Q22-DIV

CONTRATE N'

Pelo presente instrumento de Conüato, de um lado o Município de Tianguá CE. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CNPJ N' ;; ; : ;:: ; , denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado

neste ato pela(a} Sr(a}. SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE
Inscrita no CNPJ NO , com sede

e do outro lado a Empresa
com sede na

CEP , telefone: i.
agora em diante denominada CONTRATADA, Resto ato representado pelo(al Srja}.
inscritolõ) no CPF sob o N' .... , tem justa e contratado o

mail:

seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo n' - . Ata de Registro de Preços n

PREGÃO ELETRÓNICO N' , ern conformidade a Ata Registro de Praça n:
e cam a LeIFederaln'. 8.666 de 21 de cunho de {993 - Lemas Licitações Públicas

c/c o$ ten?l\os da Lei Fedeíaln'. íO.$2G de i7 de .luihc de 2Ge2.

CLÁUSULA SEGUNDA - D0 08JeTO
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATEMAIS DE CONSTRUÇÃO,
ELÉTRICO E HIDRÁULICO. DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE. tudo
conforme especiHcações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo Ido Edital

VALOR TOTAL DO LOTE R$.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1.0presentecontratotemvalarglabaldeR$ 1 . . ).aserpagonaproporção
da entregados produtos, segundo a$ autorizações de fomecimenta/ordens de serviço expedidas, de mnformidade com as
notas $sals/faturas devidamente ates abas peia Secret rl de acompanhadas das Flswls e
Trabalhistas. Estaduais e Mu ícipais* todas aba1lzadas, cbsewadas a condições da pⓕposta adjediada
3.2. O CONTRATANTE efeüaíá G pagamento após a enaega dcs produias, conforme veri8caçãc do mesmo pele setor
responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no capot desta cláusula, observadas as
disposições editalícias.
3.3. Por o:asilo da entrega do materiallicitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 jduas) vias e a respectiva Nota
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguâ/CE - Secretaria de

com endereço à , inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicas e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerà até

de
de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste wntrata mrrerão por conta da Datação Orçamentada orópria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DATAÇÃO (}RÇAMENTÃRiÂ: ELEMENTO DE DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento mnvocatório, da Lei
Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 't 993. alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0,520 de 17 de julho de 2002
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

Av. M Moita. ?85 -Nenê Plácido - CEP; 62.327-355 - TianÊuá - Cerra - www.t.langt
CNPJ : a7.735.].78/0001-2(]- CGF:(]6.920.]-64-1 -- cone/Fax: 1881 367].-2 288
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6.2.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente çom prazo máximo de entrega de 05 jcinco} dias ã contar
da 'ORDEM DE COMPRA", cb$eNⓖdc rlgcrasa e te as especl$cações congdas ao TeKfl\o ãe Refeíênda, nasanexas e
disposições constantes de sua Proposta de Preços. assumindo a responsabilidade pejo pagamento de todos os impostos
taxas e quaisquer ónus de origarn federal. estaduale municipal, bem cama. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais
sejam trabalhistas. previdenciários. Hscais e comerciais resultantes do(a) fomecimento/execução/prestação que lhes sejam
imputáveis. inclusive com relação a terceiros. em deçorréncia da celebração do Contrato. e ainda
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
veããçafen vÍcIos. defeitos cu l ccríeções:
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decoKentes de sua culpa ou dolo
na execu⑩o do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessados
c)aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornedmenta. até 25%(vinte e
dnco por centos do valor inicialatualizado do cantíato, na fomla do $ 1' do amigo 65 da Lei n'. 8.666 depunha de 1993;
8.2.2, O llcltante vencedor guardará sIgIlo sobre Informações e dacunentcs fc ecldcs pelo Cen Falante. em decoríêncÊa
dos produtos objeío do presente mnkata, adorando medidas internas de segurança
6.2.3.Fornecer os pradutcs nas datas e locais determinadas neste Termo. a partir da autorização da ordem de compra
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal. estaduale
municipalbem como, quaisquer encargosjudiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes selar imputáveis, inclusive em relação a teí②iros.
6.2.4,Manter a compatibilidade de habllita@a e quall$cação cam as obrigações assumidas durante lado c processo
8.2.3.Subs8bir às suas expensas. todo e qualquer píodula enüegue em desacordo com as especiãcaçães exigidas e
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso, ainda que tenha
sido recebido definitivamente o objeto do contrato.
6.2.6.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo até o finaldo evento
6.2,7.Responsabilizar-se pela entrega da {s} material(las} no prazo preestabelecida e de acordo com a$ especiHcações
conslanees nc píesenie Teimo de Referência e ainda de awrdc con a legislação. estabelecida peia Agência Nadanai de
Vigilância Sanitária -- ANVISA, do Ministério da Saúde- MS
6.2.8.0 forne②dor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles de③rrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento
6.2.9.Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder à$ especificações exigidas no edital do Pregão que
precedeu* Ata de Registro de Pre③s e contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida aa fornecedor, para
s bs$tuiçàa no prazo aximc de 5 ci w aias. independe ámen e da aplicação das sanções cabÍveis
6.2.10.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução da aquisição de
merenda esmlar.

6.2.11.Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro, dentre outros previstos
para o fielcumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor.
6.2.12.Fornecer géneros com data de fabricação o mais próximo possive da data de entrega. garantindo assim que a
CONTRATANTE disponha de un prazo e utilização exíe $e:

6.3. O CONTRANTE obriga-se a:
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual. por meio de servidor especialmente designado para esse üm*
podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato
6.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência.
6.3, !adicar !o le horários ea que deverão ®r eõkegaes os materiais
6.4.Pemlitír ao pessoal da CONTRATADA acesso ao locanda entrega desde que observadas as normas de segurança.
B.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do serviço possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste processo
õ.6. Rejeitar as produtos que não atendam ao$ requisitos constantes das especiHcações constantes do Termo de
Referência;
6.7, Designar $e idoⓕ$ da Seaetaãa de para acompanhar a execução de eatfega dos peodutas;
6.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de Empenho.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE ENTREGADQS PRODUTOS
7.1. .qs obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO. celebrado entre o
Município de Tianguá/Ce. através da Setor Solicitante. representada pelojal Secretáríajal/Ordenadorjajde Despesa, e ols)
lcilaête(s veRcedcrew}. que observará es ternas da Lei n,' 8.666/93. da Lei n.' {C.$2Q/82: dc edilale demais mas

7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de 05 {cinco} dias
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS por parte da administração ao licitante '/encedor, que indicarão os

pertinentes

Av. Moisés Malta. 785 -Nenê Plácido - CEP: 62.327-355 -- Tlanguá - Ceará - www.tlangl
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disponibilidade financeira da Contratante
7.2.1. A ordem de compra :emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo $er entregue ao
beneficiário do registro no $eu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via
e-mailao seu endereço eletrõnico, Guias dados mnstem do cadastro de fornecedores.
7.2.2. Gb®ívadas a$ detemi a®e$ e Orientações co soantes da oíden de wapra* a o ecedar devera fazer a entrega
dos p④dutos ao local. deatío do prazo e hofâãos ptevístos. opo tunidade em que tecebefá o ateste deciaíaado a entrega
dos bens.
7.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão wr enüegues no prazo máximo de 05(cincos dias
contados do recebimento da ORI)EM DE COMPRA, no local determinados pelo Setor Solicitante. observando
rigorosamente as especiHcações conHdas neste termo de referência. nos anexos e disposl②es constantes de sua proposta

7.3.1. Para os produtos abjetos desb certame. deverá ser emitida futura e nota fiscal em nome da Prefeitura da Município
de Tianguá/Ce.
7.3.1.l. As informações necessárias para emissão da futura e nota fiscal deverão $er requeridas junto a Secretaria
Solicitante.

7.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especilcadas neste termo
de referência e na proposta de preços vencedora a Admlnistraçãa os recusará, devendo seí de imediato ou no prazo
máximo de 24(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabiveis, na forma da lel e deste instrumenb.
7.3.3, A$ píoKlogações de prazo se ão wncedidas soⓕeRte mediante justi$mtiva: pe⑤issiva legal e conveniência atestado

7.4. Os p④dutos iidtados deve ão $e en&egues:

'-- q lê'

de preços

..........-

observando igorosamente a$ condições ③a$das neste teimo de
referência, nos anexos desse insbumento e disposi®es constantes de sua proposta de preços. bem ainda às Ramas
vigentes. assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos o$ impostos. taxas e quaisquer ónus de
origem federal, estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas.
previdenciários, fiscais e wmerciais resultantes da execução da fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com
relação a terceiros, e ainda::
al A reparar. corrigir. remover ou substituir, à$ suas expensas, no total ou em pane. o oajeto do fornecimento em que se
veriõcarem vícios. defeitos ou incorre③es:

bl Responsabilizar-se pelos danos causados dlretamente à Administração au a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do torne(imento. não exçluinda ou reduzindo essa responsabilidade a Hscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;
cl Indicar preposto, aceito pela Administração. para representa lo na execução do fornecimento. As decisões e providências
que uFtrapassaíem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hâbilpara a adição das medidas convenientes

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
8.1.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12(dozel meses, hipótese
na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Varias
8.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso
fortuito ou lata do príncipe. configurando âlea ecanâmica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as danes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a Justa remuneração dos produtos.
objetivando a manutenção do equilíbrio ecanâmlco-financeiro iniciando contrato: na forma do artigo 65, 11. "d" da Lei Federa
n'. 8.666/93. alterada e consolidada.

CLÁUSULA NANA - DAS SANçõES
9.1. Na hipótese de descumpri ente, por parte do Conlntado, de qualquer das obrigações definidas neste }nstrumePta, ou
em ou8cs doanenícs queda çompieneníem; serão apiicaaa; wm prejuízo as $ençoe$ ?revistas na Lei n'. 8.$6$ de 2{
de junho de 'i993. alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento do fornecimento do mesmo. não mantiver a Prapasta de Preços. falhar ou frauaar na execução do contrato
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Tianguá/CE e será descredenciada na Cadastro da Prefeitura fdunicipalde Tianguá/CE pelo prazo de até 05 jcincol anos:
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais dominações legais
1. Multa de 10% jdez por cantai sobre o valor da contratação no caso de

Av. M Moita, 78S enê Plácido - CEP: 62.327-35S -- Tlanguá
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a) apresentar documertaçãa falsa exigida para o certame
b) não manter a proposta
c) fraudar na execução do contratos
djcomportar-se de modo inídâneo

solicitado, até a limite de 10%(dez por centos sobre o valor do contrato. caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de
retardamento na execução do contrato
11. Multa moratória de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado. na hipótese de atraso superior a 30(trinta) dias no
fornecimento do objeto contratuall
IV. Na hipótese de ata ilícito, cubas ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da contrato. às
aiiv⑥ades aa Administração. desde que nãc alba a aplicação de sanção mais grave, ou descumpnmenic por pare do iidtante
de qualquer das obriga⑩es deHnidas neste instrumento de conkato ou em outros documentos que o complementam. não
abrangidas nos subltens anteriores, serão aplicadas. sem prejuízo das demais $anç⑩s previstas na Lei no. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n'. l0.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas
a) advertência;
b) multa de atê G$% (ciRW pef ce tojscbn o valor ①n#abco;
9.2. Após Q devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instmrnento
serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguâ/CE em favor da Contratada ou cobrada
judicialmente, na inexistência deste.
9.3. As partes se submeterãa ainda às demais san③es impostas nos artigos 86 a 8g da Lei Federal n'. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento w vocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A ínexecução total ou pa'cial do presente contrato ensejo a $ua rescisão. mm as consequências contratuais. a$
previstas em lei e no Edital
l0.2. Além da aplicação das multas ià previstas, o presente contrato Hcará rescindido de plena direito: independente de
oo8$ca②o judida} oa exüajudiciai, sem qüe assiste à CcnÍratada o direi o de reclamar iadenizações rela$vas à$ desllesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução. agarrando quaisquer infrações às suas dáusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legisla⑩o. na forma dos amigos 77 e 78 da Leí n' 8.666 de 21 dejunho de 1993
l0.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - BAS DISPaSÉCOES FINAIS
{l.l. Â CONTRATADA se obüga a manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com a$ obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Prowdimenta Licitatório
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n'
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
{1.4. C píese e çc !ra G poderá ser alterado nilaleíaimente peia Àdminisbaçàe oü pcf acorde das partes, ccm as devidas
justificativas, no$ casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado mm referência aos encargos trabalhistas,
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso das produtos pela Administração
{4.6. O CONTRATADO, na execução do mntratc, sem píeluizc das responsabilidades çc ratuai$ e tegaÊs, não poderá
subcantratar partes do contrato $em a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os termos do Processo
Licitatório, da Proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o pro③dimento llcitatório e a
Proposta Adjudicada
14.9. Â exewçée üomn#atc será acompannadae 6scaiizada peic<a} Síea}. . . reúna/Maincuia
NO . CPF NO reoresentante da SECRETARIA DE
conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

fiscais e comerciais não transfere ao

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
't2.1. O fofo da Coaana de TianguãCt ê o conpeteab Faia diiinlí q estões de①Reates da entrega deste Contrato, en
obediência ao disposto no $ 2p do arlg0 55 da Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993. alterada e consolidada
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Assim pactuadas. a$ partes firmam o presente Instrumento. perante testemunhas que também o assinam. para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos

Tianguã/CE, de de

MUNiCíPiO 0E TIANGUÃ.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NO. >>>

<<<Seçretária(o)>>>
CONTRATANTE

<<<RAZÂO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF NO.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

CPF N2.
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